
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICíPIO DE SÃO VICENTE DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO, CULTURA, DESPORTO E

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

Objeto: A Secretana Municipal de Indústria, Cornércio, Tr-rrismo, Cultura, Desporto e

Lazer cle São Vicente do SLrl/RS nranifêsta interesse na contratação cle show musical ao vivo con-r

Jef'erson Martins Santos, incluindo sonorização aclequada ao evento, a ser realizado no dia27 de

rxarço c\e2026, clurante a Sessão Solene da Cârnara c1e Vereadores alusiva ao Dia da Mulher, que

ocorrerá no Clube Vrcentino, no município de São Vicente do Sul/RS.
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1. TNFORN{AÇOES GERATS

Município São Vicente do Sr"rl - RS

Departamento Secretaria Municipal dc Turisn-ro

Solicitante (Secretário(a)) Fclipe Della Pace Rosa

Responsável pelo ETP Fclipc Dclla Pace Rosa

Modalidade de Licitação Incxigibil idadc de I icitação

Legislação Lei 14.13312021

2. TNTRODUÇÃO
A Lei no 14.13312021 estabelcce que a contratação pÍrblica dcvc obscr"var princípios dc

plancjamctrto, cficiôncia e cconornicidaclc. O prcscntc Estr-rdo Tócnico Prcliminar (ETP) tcm
corl1o objetivo demonstrat' a viabilidade técr,ica e econôrnica da contratação de show n-rusical ao

vivo com Jefersotr Martins Santos, incluindo sonorização adequada ao evento, a ser realizado r-ro

dia 27 de tnarço de 2026, durante a Sessão Solene da Cârnara de Vereaclores alusiva ao Dia da

Mulher, qlle ocorrer'á no Clube Vicentino, no municípro de São Vicente do Sul/RS.

3. NECESSIDADE DA ADMINTSTRAÇÃO
A prcsente contratação faz-sc necessária para viabilizar a rcalização da Sessão Solenc da

Câmara dc Velcadorcs alusiva ao Dia Intemacional da Mulher, cvo-rto irrstrtucional prornovido
conl o ob.jctivo dc rcconhcccÍ e valorizar a importância das r-nulhcrcs na socicdadc c no
desenvolvnnento do município.

Para a adeqr-rada realização da solcnidade. torna-se ncccssário proporcional uur urourcnto
cultr-n'al c dc integraçào aos partrcipantes, contribr"rindo para tonrar' o cvento mais acolhcdor,
organizado c condizente com a rclcvância da hornenagcnr prcstada. Nessc sentido, a apresentação
de show musical ao vivo, acompanhada de estmtura de sonorização adeqnada, constrtni elemento
compleuentar à programação ol'rcial do evento, agregando valor cultural e promovendo un-r

ambiente apropliado para a celebração.
Sendo assirn, a contratação do selviço musical r-nostra-se necessária para atender às

demandas da programação da solenidade. garantindo a clualidade da an-rbientação do evento e

contribuindo para o êxito da atividade inst iucional p. ornovrda pelo Poder Legislativo Municipal.

nural do Município de
realizadas de lomra

4. PREVTSÃO DO PLANO DE CON] RATAÇÃ' ) ANUAL
A contratação pretendida está pr rista no Plr no de Contra

São Vicente do Sul, Lrffra vez que se rrqnadra nirs açõcs iusti
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICíPIO DE SÃO VICENTE DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO, CULTURA, DESPORTO E

ocasional pela Adrninistração. Destaca-se que a Câmara Municipal de São Vicente do Sul abrirá
nrão do valor correspondente no duodécimo, cle modo a viabihzar a execução cla despesa, em
confirnr-ridade com a previsão constante no Plano de Contratações Anual.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
As exigências tecnicas e econônrico-Í'inanceiras serão definidas no Termo de ReÍ-erência,

cotrfbrt.tre a Lei nu 14.13312021. As obrigações cla Contratante e do Contratado constarão
expressamente no Terrno de Ret-erência. O artista deverá reahzar show musical de 2 horas,
incluindo deslocamento, hospedagem e alimentação.

6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO
Dcscrição dos Itors e qr"rantidadcs:

o Unr show nesse evento, corn duração aproxirnadade2 horas.

7, LEVANTAMENTO DE MERCADO
Forarn rcalizadas consultas junto a artistas c cmpresários do setor, constatando-sc qllc o

valor proposto dc R$i 2.250,00 (dois nril c duzcntos c cinquenta reais), aprcscntaclo pclo
ctrprcsário cxclusivo Jcfcrson Martins Santos - CNPJ 64.14364310001-77, ó corlpatívcl corn o
tncrcaclo rcgional para apresentaçõcs artísticas dc tncsrno portc c rcconhecinrcnto. O orçamento
contcnrpla: cspctáculo dc 2 horas, dcslocamento, hospedagcm, alimcntação c vídco-convitc
pronrocional.

8. DESCRTÇÃ«r Oa SOLUÇÃO COMO UM TODO
Não se irplrca visto qLre se refere a unr show, o qual não hir alternativa que possanr sugerir

con-rpetição, visto qlre se trata de algo irnaterial.

9. ESTTMATTVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Altcrnativa Descrição Avaliação
Contratação R$ 2.250,00 por show. Valor condizctttc corn o tctnpo c qr.raliclade

do show.

r0. PARCET,AMENTO DA CONTRATAÇÃO
O parcclarncnto não scrá adotado visto quc o objcto a ser contratado configura sisterna

úurico c intcgrado.

I 1. RESULTADOS PRETENDIDO
Com a realização da contratação, pretende-se proporcionar uma apresentação musical ao

vivo durante a Sessão Soler,e da Câr-r-rara de Vereadores alusiva ao Dia Internacional da Mulher.
contribuindo para avalortzação e o reconhecimento das rnulheres homenageadas no evento.

Busca-se, aincla, promover um momento cultural e de integração entre os participantes da

solenidade, tornanclo o ambiente mais acolhedor e adeqr-rado z\ importância da celebração. A
aprescntação artística cleverá contribuir para euriquecel a programação do evento, agregando
valor cultural e l'ortalecenclo as ações institLrcionais prornovidas pelo Poder Le-qislativo Municipal.
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MUNrcíPIO DE SÃO VICENTE DO SUL

SECRETARIA MUNIGIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO, CULTURA, DESPORTO E

Contudo, espera-se garantir a adequada realização da solenidade, proporcionarrdo
organizaçã,o, qualiclade na aubientação do evento e maior participação e satistàção do pÍrblico
presente.

12. PROVIDÊNCIAS PREVIAS AO CONTRATO
Para a contratação pretendida, a Secretaria Municipal cle Indirstria, Comércio, Turismo,

Cultura, Desporto e Lazer designará servidores responsávcis pela gcstão, acompanhamento e
frscalização da contratação do show artístico, observando os principios da segregação de ftnções
e da gestão por competências.

13. CONTRATAÇOES CORRBLATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Não sc faz ncccssária a realização de contratações corrclatas c/ou intcrdepcndentcs para

viabilidadc e contratação dcsta dernanda.

14. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
A contratação ó de natureza itnaterial, sem inrpactos ambicntais ncgativos. O cvcnto scrá

rcalizado clr espaço público munrcipal, corn gcstão adcquada dc rcsíduos c responsabiliclaclc
ambicntal.

15. VTABIT,TDADE DA CONTRATAÇÃO
A contratação ó plenantentc viávcl sob os aspcctos tócnico, cconôntico c administlatirro.

com custo compatível c bcneficio cultLrral relcvantc. A proposta atcndc ao intcressc pÍrblico c aos
princípios da cconomicidadc e promoção cultural, razão nal rccomenda-se a contratacão
direta por incxigibilidade dc licitação, conforrne artigos 72 {14. inciso II, cla Lci nu 14.13312021.

São Vicente do Sul, l0 de

Felipe Dell
Sccrctário Municipal de Indúrstria, risn-ro, Cultura c Dcsporto
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